
MENSAGEM Ao PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR N. OO9/2022

São Gabriel do Oeste, 17 de março de 2.022

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

p*or r'r"-Qíà no

Senhores Vereadores:

Apresentamos aos llustres membros desta Augusta Casa de Leis, para
a devida apreciação, o Projeto de Lei Complementar no 00912022, que dispÕe sobre o
reajuste dos vencimentos dos funcionários e servidores públicos, Conselho Tutelar,
Autarquia e Fundação, do Poder Executivo do Município de São Gabriel do Oeste.

O Projeto de Lei ora apresentado visa conceder reajuste salarial aos
funcionários e servidores públicos, conselho Tutelar, Autarquia e Fundação, do poder
Executivo Municipal em duas etapas.

Na primeira etapa o reajuste será no percentual de 2% ( dois por cento)
e terá sua vigência a partrr do dia 01.05.2022 e na segunda etapa no percentual
também de 2o/o ( dois por cento ) com vigência a partir de 01 .O1.ZO22.

Destacamos que os percentuais apresentados no presente projeto de
Lei, será concedido êm respeito a todos os servidores e funcionários municipais
valorizando-os pelos serviços prestados ao nosso Município.
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Após a projeção de receitas e despesas elaborada pela Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, esta concessão de reajuste salarial nos
percentuais propostos não acarretará o desequilíbrio das finanças públicas municipais

e não excederá o limite de gastos com pessoal, imposto pela Lei Complementar
Federal no 101/2000.

Ante o exposto, e contando com o elevado espírito público de Vossa

Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epigrafe,

reiterando nessa oportunidade os nossos votos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
Vereador FERNANDO NAPP ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
São Gabriel do Oeste - MS
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Paerettuna MuNtctpAL oe SÁo Geeatrt oo Oesre

Esraoo DE MAro GRosso oo Sut

DISPÕE SoBRE o REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS

rutctottÁatos E SERV|DoRES púBLtcos Do poDER

ExEcuIVo DE sÃo GABRTEL Do oEsrE, coNsELHo
TUTELAR, suA AurAReutA E FUNDAÇÃo e oÁ ournes
pRovroÊncras.

Art. ío Ficam concedidos, à título de reajuste salarial, os percentuais de 2% (dois por
cento) com vigência a partir de 01.05.2022 e 2% ( dois por cento ) com vigência a partir
de 01 .08.2022 para todas as categorias funcionais, referências e simbolos, do quadro
de funcionários e servidores públicos do Poder Executivo do Município de São Gabriel
do Oeste, Conselho Tutelar, sua Autarquia e Fundação.

Art. 20 Ficam reeditadas as Tabelas das Leis Complementares Municipais que fixam os
vencimentos-base dos funcionários e servidores públicos do Poder Executivo do
Município de São Gabriel do Oeste, Conselho Tutelar, sua Autarquia e Fundaçâo,
conforme Anexos I a Vl desta Lei.

Art.30 Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar o pagamento de complemento
constitucional para os servidores que recebem vencimento menor que o valor do
salário mínimo nacional.

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

São Gabriel do Oeste, 17 de março de2.022
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ANEXO I- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OO9I2O22 - EFEITOS O'IIO5I2O22

Denom inação Quant. Símbolo
Secretário Municipal 07 Subsídio Conf. Lei Específrca
Procu rador-Geral 01 DAS-1 9.504,72
Chefe de Gabinete 01 DAS-1 7.841 ,10
Superintendente 04 DAS. 1 9.091,48
Assessor Jurídico - 40 horas 02 DAS.3 6 0r6,58
Assessor Juridico - 20 horas 02 DAS-3 3.008,29
Diretor de Departamento 15 DAS-3 5.977,64
Assessor de Comunicação 01 DAS-4 4.781 ,13

54 DAS-5 4.782,11
09 ADI- 1 3.589,07
17 ADI -2 2.813,95

Secretário ll )'). ADI .3 1.981,67
Assistente de Apoio 07 ADI -5 1 585,20
Superintendente Odontológico
horas

40 04 PSI-
UBS 1 7 191,11

Superintendente Odontológico
horas

20 02 UBS .2
3.595,56

Supervisor Médico - 40 horas 12 SMS-1 21.664,42
Supervisor Medico - 20 horas 03 SME. 1 9 968,1B
Superintendente de Enfermagem 06 UBS-4 7 191 ,11
Supervisor Veterinário 03 DAS-3 6.016,44
Ouvidor 01 DAS.2 6.016,44
Auxiliar de Supervisão I 02 AS. 1 3.852,56
Auxiliar de Supervisão ll 1B AS-2 2.485,16
Total 194
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ANEXO I- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OO9I2O22. EFEITOS O'IIO8I2O22

NI

Denom inação Quant. Símbolo Vencimento
Secretário Municipal 07 Subsídio Conf. Lei Específica
Procurador-Geral 01 DAS. 1 9 694,81
Chefe de Gabinete 01 DAS - ,1 7.997,92
Superintendente 04 DAS. 1 9.273,31
Assessor Jurídico - 40 horas i) DAS. 3 6.'1 36,91
Assessor Jurídico - 20 horas (\) DAS. 3 3.068,45
Diretor de Departamento '15 DAS-3 6 097,19
Assessor de Comunicação 01 DAS .4 4 876,75
Coordenador 54 DAS. 5 4.877,75
Assessor Técnico 09 ADI .1 3 660,86
Secretário I 17 ADI .2 2.870,22
Secretário ll ZJ ADI .3 2.021,30
Assistente de Apoio 07 ADI .5 1.616,9'1
Superintendente Odontológico
horas

40 04
7.334,93

Superintendente Odontológ ico
horas

20 02 UBS-2
3.667,47

Supervisor Médico - 40 horas 12 SMS-1 22.097,71
Supervisor Médico - 20 horas UJ SME-í 1 0.167,55
Superintendente de Enfermagem nÂ 7.334,93
Supervisor Veterinário 03 DAS-3 6,136.77
Ouvidor 01 DAS.2 6.136,77
Auxiliar de Supervisão I 02 AS. ,I 3 929,61
Auxiliar de Supervisão ll r8 AS.2 2.534,86
Total 194
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ANEXO II - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OO9I2O22 - EFEITOS - O1IO5I2O22

FUNçÔES GRATIFICADAS DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

REMUNERAÇAO

t.434,61,

1.195,52

L075,95
956,41

836,8s

478,r7

Art. 180, LC2812007
Art. 180, LC28l2OO7

50% do valor do venci-
mento do ca o efetivo
50% do valor do venci-
mento do ca o efetivo

h

SIMBOLODENOMINAÇÃO

Diretor de Escola/CMEI 09 GDE
Tipo A
Tipo B
Tipo C
Tipo D
Tipo E

GSESecretário de Escola
01 DGCIDiretor Geral de Controladoria lnterna

ACIAssessor de Controladoria
Chefe de Brblioteca 01

0'1Chefe de Compras
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Pneretruna Mutttctpat oe SÃo Geeatet oo Oesre
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ANEXO II - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OO9I2O22. EFEITOS - O1IO8I2O22

ruuÇôes cRATtFtcADAs Do euAoRo oE pEssoAL Do PoDER ExEcurlvo
MUNICIPAL

REMUNERAÇAO

1463,30

L2L9,43

1097 ,47

975,54

8 53,5 9

487,73

Art. 180, LC28l2OO7

Art 180 LC 28t2007
50% do valor do venci-
mento do ca o efetivo
50% do valor do venci-
mento do ca o efetivo

JE

SIMBOLODENOMINAÇAO

GDE09Diretor de Escola/CMEI
Tipo A
Tipo B
Tipo C
Tipo D
Tipo E

GSE08Secretário de Escola
DGCI01Diretor Geral de Controladoria lnterna

02Assessor de Controladoria
01Chefe de Biblioteca

01Chefe de Compras
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